
PORTARIA Nº   153  /2024  

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período de férias  dos
servidores  abaixo  relacionados,  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

ERLY MOREIRA DIAS SCARAMUSSA
Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais SEMFA

02/05/2024 a
31/05/2024 

01/04/2024 a
30/04/2024 2987/2024

SIMONE JACOMELI DIAS Agente Administrativo SEMO
01/03/2024 a
30/03/2024 

02/01/2025 a
31/01/2025 2214/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de janeiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3900380030003500380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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